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, DE 2011

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, as providências cabíveis a fim de que sejam destinados 2% (dois por cento) das receitas do Estado de São Paulo, progressivamente, ao longo da execução do Plano Plurianual (PPA) 2012-2015 e, por consequência, nas previsões orçamentárias vindouras, contemplando o Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSPE, iniciando-se o exercício de 2012 com a destinação de 0,5% (meio por cento), para que, progressivamente, chegue-se ao final de quatro anos ao percentual pretendido de 2% (dois por cento) das receitas do Estado de São Paulo destinadas ao IAMSPE.

JUSTIFICATIVA

A Lei nº 14.489/2011, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2012, dispõe, em seu artigo 33 o seguinte: “Será prevista na Lei Orçamentária para o exercício de 2012 a destinação de recursos do Tesouro para o Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSPE.” Contudo, tal destinação de recursos é vaga, não expressando a destinação clara de um percentual numérico mínimo, necessário ao bom funcionamento do instituto.

Nesse sentido, cumpre discorrer sobre a importância histórica do IAMSPE, que sempre prestou e segue prestando notáveis serviços de assistência médica e hospitalar aos servidores públicos paulistas. Com uma história que remonta há quase sessenta anos, hodiernamente o IAMSPE “(...) é uma entidade autárquica autônoma, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica e patrimônio próprio.”, estando vinculado a Secretaria de Gestão Pública do Estado de São Paulo. Além disso, suas principais finalidades demonstram a alta relevância do instituto contemporaneamente, que consistem em prestar assistência médica e hospitalar, de elevado padrão, aos seus Contribuintes e Beneficiários.

Com efeito, muito embora o sítio eletrônico do IAMSPE argumente orgulhosamente que: “(...) o Programa de Modernização do IAMSPE, iniciado em 2008, ampliou a cobertura da rede de atendimento na capital e no interior do Estado de São Paulo, possibilitando a aquisição de novos equipamentos para as equipes médicas do Hospital do Servidor Público (...)”, ainda é notável a falta de maiores investimentos e recursos para o alcance e consecução de um atendimento que prime pela excelência e qualidade, garantindo a satisfação de seus usuários. Diante da premente necessidade de investimentos, a alocação de 2% (dois por cento) das receitas do Estado de São Paulo seria o mínimo necessário para que cesse a lamentável degradação observada no Hospital do Servidor Público, que ocorre justamente pela omissão do Poder Público, ao qual incumbe o dever constitucional de zelar pela saúde de seus cidadãos, senão de maneira excelente, como almejado, ao menos de maneira digna.
Entretanto, sabendo da resistência do Governo do Estado de São Paulo em liberar verbas para o IAMSPE, os servidores acabaram por admitir que tal índice almejado (2% das receitas do Estado), seja liberado de forma progressiva, paulatinamente na proporção de 0,5% (meio por cento) ao ano, de modo que ao final dos 4 (quatro) anos do PPA de 2012/2015, o percentual de 2% (dois por cento) pretendido seja integralmente alcançado. Cumpre ressaltar a razoabilidade de tal proposta, tendo em vista a urgência de proporcionar uma melhor assistência médico-hospitalar ao servidor público do Estado de São Paulo, que com seu trabalho cotidiano auxilia valorosamente na construção da mais rica unidade da Federação. Importante lembrar, ainda, que a grande maioria dos servidores públicos estaduais não pode arcar com o elevado custo dos planos de saúde particulares, tendo como única alternativa recorrer aos serviços médico-hospitalares prestados pelo Hospital do Servidor Público. Logo, a necessidade de que o orçamento estadual contemple o IAMSPE decorre justamente da premência em garantir o direito constitucional a saúde de milhares de servidores públicos paulistas.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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